
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL EDITAL Nº 35/2022

 

 

A Direção-Geral do Campus Porto Velho Zona Norte do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia, no exercício de suas atribuições e competências, conforme Portaria n°542, de 18 de março de 2019, e considerando as
disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis, em especial, o contido na lei federal n° 12.513/2011, a Resolução
CD/FNDE n° 04/2012, a Portaria/MEC n° 817/2015, a Resolução CONSUP/IFRO n° 25/2015, Portaria n° 1.152/2015, Resolução
CONSUP/IFRO nº 05 de 01/2017 e demais legislações em vigor, torna público a retificação do Resultado Final das Inscrições dos
bolsistas para atuarem nas demandas relacionadas à oferta de cursos Formação Inicial e Continuada - FIC na modalidade de
educação à distância e presencial. 

 

SUPERVISOR GERAL

APROVADO

GUILHERME TADAKI TAZO GASPAR

 

LISTA DE ESPERA

MARIALVA DE SOUZA SILVA                 

 

MEDIADOR/TUTOR 1

APROVADOS

 
CLEITON HENRIQUE DA SILVA SOUZA                                                                                                                    
 
 
GEYMEESSON BRITO DA SILVA
 
 
ARIÁDNE CORTEZ DE OLIVEIRA
 
 
JOSÉ LUCAS DE SOUZA RODRIGUES
 
 
GILIANE DA SILVA FEITOZA GOMES
 
 
DORIS GOMES BARBOSA
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/11/2022 



 

 

MEDIADOR /TUTOR 2

NÃO HOUVE INSCRITOS

 

MEDIADOR /TUTOR 3

NÃO HOUVE INSCRITOS

 

PROFESSOR FORMADOR 1

APROVADO

THALITA MARTINS DUARTE                                                                                      

 

PROFESSOR FORMADOR 2

NÃO HOUVE INSCRITOS

 

PROFESSOR FORMADOR 3

APROVADO

RICARDO ALVES OLIVEIRA

 

LISTA DE ESPERA

ELENILSON VIEIRA FEITOSA                                                                                     

EVA NASCIMENTO DOS PASSOS

 

PROFESSOR FORMADOR 4

APROVADO

CAIO ISMAEL DE JESUS LASMAR

Documento assinado eletronicamente por Ariádne Joseane Felix Quintela, Diretor(a) Geral, em 04/11/2022, às 12:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1763873 e o código CRC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


D2ACA297.

 

Referência: Processo nº 23243.012219/2022-18 - h�p://www.i fro.edu.br SEI nº 1763873


